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Art. 30. Estabelecer o valor mínimo de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e o valor máximo de R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) a ser repassado para aquisição dos bens relacionados no 

Anexo I desta Resolução. 

§ 1°. O montante financeiro definido para cada Município será repassado em parcela única, do Fundo 

Estadual de Saúde — FUNSAUDE para o Fundo Municipal de Saúde. 

§ 2°. A entrega de veículos por cessão de uso, que consta do parágrafo único do art. 1° desta Resolução, será 

realizada conforme disponibilidade orçamentária e financeira da SESA. 

Art. 4°. Os recursos financeiros do incentivo desta Resolução devem ser integralmente utilizados na 

aquisição dos bens descritos no Anexo I, para atender ao Transporte Sanitário. 

§ I°. Os bens adquiridos com os recursos financeiros desta Resolução deverão ser patrimoniados em nome da 

Prefeitura Municipal, sendo que o Fundo Municipal de Saúde se constitui em Unidade Orçamentária e 

Gestora dos Recursos destinados a receber o incentivo. 

§ 2°. Os Municípios definirão, de acordo com sua necessidade, os bens e as quantidades a serem adquiridas, 

submetendo ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação. As solicitações também deverão ser aprovadas 

em cada Comissão Intergestores Regional — CIR. 

§ 3°. Os Municípios poderão solicitar os bens acima do valor aprovado por esta resolução, assumindo o 

pagamento da diferença com recurso próprio a titulo de contrapartida do Município, desde que os bens 

constem na lista do Anexo I desta Resolução, e relacionado no Termo de Referência, modelo Anexo I, do 

Termo de Adesão. 

§ 4°. Caso o valor da aquisição dos bens relacionados no Termo de Referência, seja superior ao valor do 

incentivo aprovado, fica o Município responsável sob qualquer hipótese em suportar a diferença com recurso 

próprio. 

§ 5°. Eventual saldo dos recursos repassados aos municípios, após aquisição dos itens contidos no Termo de 

Referência, Anexo I ao Termo de Adesão, poderá ser solicitada sua utilização para aquisição de bens 

complementares, que constam do Anexo I desta Resolução. 
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§ 6°. Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a 

utilização nos mesmos termos do parágrafo anterior. 

§ 7°. Os pedidos de que tratam os parágrafos 5° e 6°, deste artigo, deverão ser encaminhados à SESA, com 

justificativa e alteração no Termo de Referência, incluindo os bens adicionais para análise e aprovação ou 

não da SESA. 

Art. 5°. Os Municípios deverão solicitar a sua adesão ao incentivo por meio de expediente encaminhado à 

Secretaria de Estado da Saúde, justificando a necessidade e indicando a destinação na aplicação do recurso 

pretendido segundo o objeto desta Resolução. 

Art. 6°. Para solicitar Adesão ao Incentivo para o Transporte Sanitário, os Municípios interessados deverão 

encaminhar requerimento formal para apreciação da SESA, contendo os seguintes documentos: 

1. oficio do Gestor Municipal solicitando o incentivo, justificando a necessidade e informando a 

destinação dos bens adquiridos com a aplicação do recurso pretendido, segundo objeto desta 

Resolução; 

declaração de uso exclusivo para o SUS; 

apresentar copia autenticada de RG, CPF e ata de posse do Prefeito; 

IV. ata ou resolução de aprovação do Conselho Municipal de Saúde sobre a lista dos bens a serem 

adquiridos; 

V. Minuta do Termo de Adesão, conforme Anexo III desta Resolução, o Anexo I ao Termo de 

Adesão - Termo de Referência e o Anexo II ao Termo de Adesão — Declaração de designação de 

servidor para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município. 

§ 1°. Os documentos relacionados nos incisos deste artigo deverão ser encaminhados as respectivas 

Regionais de Saúde, sob pena de ser indeferido caso a documentação esteja incompleta. 

§ 2°. As Regionais de Saúde, de posse dos documentos encaminhados pelo Município para adesão ao 

Incentivo, objeto desta Resolução, deverão instaurar os procedimentos no e-Protocolo Digital no âmbito da 

Administração Pública do Estado do Paraná, nos termos do Decreto n° 5.389, de 24 de outubro de 2016. 

§ 3°. Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da Saúde - SESA editará Resolução 

de habilitação dos Municípios aptos para o recebimento dos incentivos. 
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Art. 70. Para receber o Incentivo para o Transporte Sanitário, conforme o Anexo 1 desta Resolução, os 

Municípios deverão: 

I. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; 

II. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 

III. comprometer-se a: 

a) adotar medidas para a melhoria do acesso da população às Unidades de Saúde; 

b) manter atualizado o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 

c) manter atualizado o Cadastro das Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES; 

d) aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde; 

e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte sanitário 

dos usuários do SUS, incluindo equipes e o custeio de materiais, e, utilizar exclusivamente para 

os usuários do SUS; 

f) realizar a disponibilidade de uso dos bens no prazo de 90 (noventa) dias, após a aquisição dos 

mesmos; 

g) incluir as Cláusulas Antifraude e Anticomipção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 

contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo do Transporte Sanitário. 

Art. 8°. A adesão do Município ao incentivo deverá ser formalizada por meio da assinatura das partes no 

Termo de Adesão ao incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de 

Atenção Primária à Saúde, conforme Modelo Anexo III desta Resolução. 

Art. 9°. O Incentivo financeiro será utilizado pelos Municípios habilitados para aquisição de bens de acordo 

com a relação contida no Anexo I, desta Resolução, para uso exclusivo para o Transporte Sanitário. 

Art. 10. Esta Resolução terá seu prazo de vigência indeterminado. 

§ 1°. O Termo de Adesão do Município habilitado terá o prazo de vigência de 48 meses. 
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§ 2°. O prazo de execução para aquisição e/ou entrega dos bens de que trata esta Resolução, será fixado em 

seu Termo de Adesão, e será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do recebimento do recurso em 

parcela única. 

§ 3°. Caso haja necessidade de dilação de prazo para a aquisição dos bens o Gestor Municipal poderá pedir 

prorrogação de prazo de execução do objeto por meio de Oficio justificado, acompanhado do Termo de 

Referência, com os novos prazos, devendo ser aprovado ou não pela SESA. 

§ 4°. O prazo máximo de duração do termo de adesão e do prazo de execução, considerando todas as 

prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses, salvo no caso de prorrogação 

excepcional mediante justificativa expressa, que indique as devidas justificativas técnicas suficientemente 

aptas a determinar a prorrogação do prazo, sempre vinculado à aprovação prévia pela SESA. 

§ 5° O município deverá iniciar o processo de aquisição dos bens em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

do recurso. 

Art. 11. A aquisição dos bens pelos Municípios, definidos no Anexo I desta Resolução deverá atender as 

exigências legais concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública, 

em especial a Lei Federal tf 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Estadual tf 15.608, de 16 de agosto de 

2007 e Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1°. Os Municípios poderão realizar a aquisição dos bens contidos no Anexo I desta Resolução por meio de 

abertura de licitação própria, ou por meio de participação em registros de preços existentes, desde que 

respeitado o descritivo dos itens do Anexo I c/c o Termo de Referência, Anexo I do Termo de Adesão. 

§ 2°. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período mínimo legal 

exigido. 

§ 3°. Os veículos adquiridos com recurso destinados por esta Resolução deverão ser utilizados, durante a 

vida útil dos mesmos, para atender ao Transporte Sanitário. 
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§ 4°. Em caso de violação deste artigo e/ou extinção das atividades, os veículos em condição de uso deverão 

ser restituídos ao Estado, e os que não estiverem em condições de uso, deverão ser descartados obedecendo à 

legislação que envolve a logística reversa, patrimônio público e ambiental. 

§ 5°. O município se compromete em providenciar a utilização dos bens adquiridos com recurso desta 

Resolução e colocá-los em uso no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de descumprimento do objeto. 

Art. 12. É obrigatória a utilização da Cláusula Antifraude e Anticorrupção, em atendimento a Lei Federal n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, c/c a Resolução SESA n° 329/2015, ou outra que vier a substitui-la, e fazer 

constar em seus editais/processos de licitações e contratos para aquisição dos bens com recursos financeiros 

objeto desta Resolução. 

Parágrafo único. Para receber o incentivo de que trata a presente Resolução, os Municípios deverão adotar 

práticas de anticorrupção, devendo: 

observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de 

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando práticas corruptas 

e fraudulentas; 

impor sanções para a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa fisica, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 

recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes 

práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 

atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar 

execução dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 

fiscalização da execução do recurso; 

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de 

Controle Interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 

efetuadas; 

IV. incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem 

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução. 

Art. 13. O Município como condição para repasse do recurso ou recebimento de bens de que trata esta 

Resolução, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a Adesão ou Contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, pelo Banco Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

Art. 14. A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, 

verificando in loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada 

dos bens adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES. 

§ 1°. Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in /oco quanto à data 

em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais condições do Termo 

de Adesão, do Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos e desta Resolução estão sendo cumpridas 

pelo Gestor Municipal, pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos. 

§ 2°. Deverá constar no Protocolo de instrução do processo do Termo de Adesão a "Declaração de 

Designação de Servidor da SESA para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão", conforme o 

Anexo II desta Resolução. 

§ 3°. O Município deverá designar o servidor com conhecimento técnico, que fará o acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto desta Resolução, conforme Anexo II do Termo de Adesão — 
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Declaração de Designação de Servidor para Exercer a Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo 

Município. 

§ 4°. O Município deverá constar em seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos decorrente da 

presente Resolução. 

§ 50. Os Gestores Municipais responsáveis ficarão sujeitos às penalidades previstas nas Leis especificas. 

Art. 15. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde, gestor dos recursos 

financeiros destinados as ações e serviços públicos de saúde, poderam a qualquer momento fazer a 

verificação in loco, da aplicação do incentivo. 

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos 

que derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno 

e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de contas. 

Art. 16. A SESA por meio do Relatório de Gestão informará ao Conselho Estadual de Saúde e ao Tribunal 

de Contas, os repasses feitos, ou a qualquer momento quando solicitado. 

Art. 17. O Município restituirá os recursos financeiros recebidos, atualizados monetariamente, acrescidos de 

juros legais na forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, e/ou os veículos cedidos, para a 

SESA, nos seguintes casos: 

1. Quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou utilização do bens; 

Quando a aquisição de bens for diferente do constante no Anexo 1 desta Resolução; 

Quando o Município não promover a execução do incentivo em até 24 (vinte e quatro) meses 

após a transferência do recurso. 

Art. 18. Os recursos financeiros e/ou a cessão de uso dos veículos, serão disponibilizados aos Municípios 

mediante atendimento de todos os critérios de elegibilidade descritos na presente Resolução, considerando as 

necessidades regionais em conformidade com o Plano Estadual de Saúde para o Transporte Sanitário nos 

Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, bem como a disponibilidade 

orçamentária e financeira da SESA. 

Art. 19. Faz parte desta Resolução: 
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I. Anexo 1— Relação de bens para serem adquiridos; 

II. Anexo II - Declaração de Designação de servidor para exercer a Atividade de Fiscal do Termo de 

Adesão pela SESA; 

III. Anexo III - Termo de Adesão; 

a) Anexo I ao Termo de Adesão — Termo de Referência; e 

b) Anexo II ao Termo de Adesão — Declaração de Designação de servidor para exercer a 

Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município. 

IV. Anexo IV — Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos. 

Art. 20. O incentivo previsto nesta Resolução correrá por conta do Tesouro do Estado, mediante prévia 

dotação orçamentária. 

Art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 06 de dezembro de 2019. 

4 N h iliífi/4, Ifirofilr LifOletth' 

Dr. Carlos Alberto Gebrin Preto 
(Beto Preto) 

Secretário do Estado da Saúde 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA N°769/2019 

RELAÇÃO DE BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS 

N° TIPO DESCRIÇÃO 

1 V ans
Veículo destinado ao transporte de usuários para transferência entre os 
serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

2 
Ambulância de 
Transporte Tipo 

A* 

Veículo destinado ao transporte em decúbito horizontal de pacientes que não 
apresentam risco de vida, para remoções simples e de caráter eletivo 

3 

4 

Ambulância de 
Suporte Básico — 

Tipo B* 

Ambulância Tipo 
Lancha 

(Ambulancha) 

veículo destinado ao transporte de pacientes com risco de vida conhecido e ao 
atendimento de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado 
com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
transporte até o serviço de destino. (*conforme definição do Ministério da 
Saúde) 

Unidade de Suporte Aquático: equipada como serviço de Ambulância de 
Suporte Básico — Tipo B, especificamente para atendimento a pacientes 
residentes em regiões cujo acesso por via terrestre é difícil ou inexistente, 
levando e trazendo profissionais das equipes de Atenção Primária, para 
realização de acompanhamento e visitas domiciliares, além de medicamentos e 
equipamentos para ações de assistência, e também o transporte de pacientes 
com risco de vida desconhecido, não classificado", com potencial de 
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço 
de destino 

5 
Veículos Tipo 

Veículos para transporte sanitário domiciliar, das equipes da atenção primária 
e para transporte de exames, vacinas e materiais

Utilitário 
 de apoio às equipes de 

atenção primária 

6 Motos 
Veículo a ser utilizado pelas equipes da Atenção Primária das Unidades de 
Saúde da Família, para acompanhamento e visitas domiciliares das famílias 

7 Bicicletas 
Veículo a ser utilizados pelas equipes da Atenção Primária das Unidades de 
Saúde da Família, para acompanhamento e visitas domiciliares das famílias 

8 

9 

Ônibus 

Equipamentos de 
apoio para o 

transporte sanitário 

Ônibus de pelo menos 42 lugares e com conforto mínimo, conforme 
disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para transferência 
entre os serviços de saúde do Município ou para outros Municípios 

Macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador, laringoscápio, 
esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha para imobilização, incubadora, 
desfibrilador, cilindro de oxigênio, oxímetro, bomba de infusão, entre outros 

10 
Veículo Furgão — 
Ambulância — 126 

CV 

Veículo Furgão tipo Ambulância para Transporte Avançado: 
Veículo tipo furgão comercial, longo e de teto alto, construído em aço 
automotivo, original de fábrica, zero KM, modelo do ano da entrega ou do ano 
posterior, com carroceria monobloco ou montado sobre chassi (original de 
fábrica), fabricado de acordo com padrão de segurança que permita a absorção 
de impacto observados em sua estrutura monobloco, fornecendo uma estrutura 
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com reduzida deformação em caso de acidentes, prevendo-se a absorção 
otimizada de impactos e transferindo as forças oriunda de colisão, tanto frontal 
quanto lateral, para estrutura inferior adaptado para ambulância, com porta 
lateral direita e portas traseiras. 

Veiculo Furgão tipo Ambulância para Transporte Simples Remoção: 
Veiculo tipo furgão cor sólida, original de fábrica, zero KM, modelo do ano da 
entrega ou do ano posterior, com salão adaptado para ambulância. Carroceria 
interiça, modelo mais avançado dentro da categoria de veiculo produzido em 
chapas de aço original de fábrica não sendo admitido teto em fibra de vidro. 
Motor diesel — turbo — intercooler -com gerenciamento eletrônico ou 
tecnologia mais avançada. Motor com no mínimo 4 cilindros. Torque máximo 
com mínimo 29 (vinte e nove) MKGF. Potência mínima 100 cv. 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO 

Declaramos que fica DESIGNADO o(a) servidor (a)  , portador (a) do RG n" 

 , inscrito (a) no CPF n° , lotado (a) na Regional de Saúde, tendo como 

endereço eletrônico   e telefone para contato ( ) 

para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Termo de Adesão n°  /2019, Protocolo 

n° por meio de inspeção, visita in loco, emissão de relatório e atestado da satisfatória 

realização do objeto do Termo de Adesão, assim como, o acompanhamento da utilização dos bens após o 

cumprimento do objeto, pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos. 

Ciente: 

Local , de de 

Diretor da Regional de Saúde 

Fiscal do Termo de Adesão 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

TERMO DE ADESÃO N" / . 

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo 
de Investimento para o Transporte Sanitário nos 
Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos 
termos da Resolução SESA /2019. 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política do 
governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 
estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e 
de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS. 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 

demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais 
de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às 
expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do 
Programa: 1. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos 
em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de 
serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem 
acesso e resolutividade da atenção à saúde. 

O repasse de recursos de Incentivo Financeiro de Investimento para aquisição de bens e/ou a 
entrega de veículos para o Transporte Sanitário para o Quadriênio 2016-2019, está regulamentado pela 
Resolução SESA n° /2019 e, para fazer jus a esse recurso as partes devem assinar o presente Termo de 
Adesão. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ADESÃO 

O Município de   por meio do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF n°:  , ADERE ao Incentivo para o Transporte Sanitário nos Municípios, no 
Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS OBJETOS 

1. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO o repasse de R$   ) para 

a aquisição de bens, conforme descrito no Anexo I deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da 

Resolução SESA n° /2019, destinado ao ,situado no endereço, Rua 

  n° , Bairro , na cidade de ; e/ou 
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II. Constitui objeto deste TERMO DE ADESÃO a entrega do veículo   , modelo 
 , por Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme descrito no Anexo 1 
deste Termo de Adesão, c/c Anexo I da Resolução SESA n° /2019, destinado ao 
  situado no endereço, Rua  , Bairro 

, na cidade de 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

DO MUNICÍPIO: 
I. adotar todas as medidas necessárias dentro da legalidade para execução dos recursos conforme os 

critérios e normas estabelecidas na presente Resolução; 
II. ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em funcionamento; 
III. ter Plano Municipal de Saúde vigente e aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde; 
IV. Realizar a instalação e/ou disponibilizar os bens para uso no prazo de 90 (noventa) dias, após a 

aquisição ou recebimento dos mesmos; 
V. Comprometer-se a: 

a) Adotar medidas para a melhoria do acesso da população ás Unidades de Saúde; 
b) manter as condições de funcionamento normais dos bens, custear sua manutenção e utilizá-

los exclusivamente para os usuários do SUS; 
c) manter atualizados o cadastro das famílias e dos indivíduos no Sistema de Informação 

estabelecido pelo Ministério da Saúde; 
d) manter atualizado o Cadastro as Unidades de Saúde e dos profissionais de saúde no Sistema 

de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde— SCNES; 
e) manter as condições e custear a operacionalização dos serviços de remoção e transporte 

sanitário dos usuários do SUS, incluindo equipe, bem como o custeio de materiais, e ser 
utilizado o bem exclusivamente para os usuários do SUS; 

O Aplicar o projeto de identificação visual, conforme estabelecido pela Secretaria de Estado da 
Saúde; 

g) incluir as Cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA n° 

329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 
contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 
Primária á Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA /2019. 

VI. Adotar práticas de anticorrupção, devendo: 

a) Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto 
padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando 

práticas corruptas e fraudulentas; 

b) Impor sanções sobre a empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da 

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela 

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 

fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados 
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com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 
seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 
suas atividades; 

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
execução dos recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

VII. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos 
de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA: 
1. Repassar para o Município o recurso financeiro em parcela única para a consecução do constante no 

objeto da Cláusula Segunda, inciso I do presente Termo; e/ou 
2. Repassar para o Município veículo, que consta da Cláusula Segunda, inciso II do presente Termo, 

por meio de Termo de Cessão de Uso de Veículos e no limite da disponibilidade orçamentária e 
financeira da SESA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS 

O Município fará jus ao montante de R$    ), para aquisição de bens, conforme 
Anexo I deste Termo de Adesão, dc Anexo I da Resolução SESA n° 769/2019, e se responsabiliza em 
complementar o recurso financeiro, caso os recursos repassados por esta Resolução não sejam suficientes 
para aquisição dos bens descritos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS 
VIGÊNCIA 
Este Termo de Adesão tem seu prazo de vigência de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos da Resolução 

769/2019. 

EXECUÇÃO 
Este Termo de Adesão tem seu prazo de execução de 24 (vinte e quatro) meses, após o recebimento da 

parcela única do recurso, podendo, caso necessário, ser solicitada à SESA, por meio de Oficio justificado, a 

prorrogação do prazo de execução, nos termos da Resolução 769/2019. 

CLÁUSULA SEXTA — DO SALDO REMANESCENTE 
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Ao final do processo de aquisição dos bens, objeto deste Termo de Adesão, constatado que o valor total da 

aquisição foi inferior ao recurso financeiro aprovado pela Resolução da SESA, o Gestor Municipal poderá 

pedir para utilizar o saldo remanescente do Termo de Adesão. 
A utilização do saldo remanescente só será aprovada se for solicitada a utilização na aquisição dos 
equipamentos descritos no Anexo I da Resolução 769/2019, não podendo ser alterado o objeto deste Termo 
de Adesão. 
Caso exista saldo da aplicação financeiro do recurso repassado, o Município poderá solicitar a utilização nos 

mesmos termos da Resolução 769/2019. 
Os pedidos para utilização do saldo remanescente e do saldo de aplicação financeira deverão ser 

encaminhados à SESA, com Oficio e justificativa, acompanhado do Termo de Referência com as alterações 
propostas, para análise e aprovação ou não da SESA. 
Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o prazo de execução de 12 
(doze) meses para aquisição dos equipamentos e realizar a prestação de contas, além do prazo estipulado 
para o término do Termo de Adesão. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução, verificando in 
loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada dos bens 
adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES, devendo: 

I. O Controle Interno da SESA/FUNSAÚDE e o Fundo Estadual de Saúde — FUNSAÚDE, gestor 
dos recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde poderá a qualquer 
momento fazer a verificação in loco, da aplicação do incentivo; 

II. Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às sanções 
previstas na Lei n° 8.429 de 1992 — Agentes Públicos Improbidade Administrativa e Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2.000. 

III. O Município fazer constar do seu Relatório Anual de Gestão a aplicação dos recursos 
decorrentes do presente Termo de Adesão; 

IV. Os bens adquiridos com o recurso desta Resolução ter o fim a que se destina, conforme Termo 
de Adesão e seus anexos; 

V. A Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data 
em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais 
condições do Termo de Adesão e desta Resolução estão sendo cumpridas pelo Gestor Municipal; 

VI. Os gestores responsáveis ficar sujeitos às penalidades previstas nas Leis específicas; 

VII. Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os outros documentos que 
derem origem ao Relatório de Gestão, ser mantidos à disposição dos órgãos de Controle Interno 

e Externo, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de 
contas; 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Termo de Adesão poderá ser rescindido, no caso de inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas, 
especialmente quando constatadas as seguintes situações: 
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1. não for executado o objeto proposto na Cláusula Segunda. 

do não cumprimento de qualquer Cláusula deste Termo de Adesão. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO 

Este Termo de Adesão tem seus prazos de vigência e execução determinados na Cláusula Quinta e poderão 

ser alterados/prorrogados, nos termos do Art. 10 e seus parágrafos, da Resolução SESA n° 769/2019, e a 
alteração solicitada, deverá ser aprovada pelo Secretário de Estado da Saúde, com sua assinatura no Termo 
de Referência, sendo vedada a mudança do objeto do Termo de Adesão. 
No caso de nova licitação/contrato e quando houver qualquer tipo de alteração quanto a aquisição dos bens, é 
obrigação do Município solicitar autorização da SESA, encaminhando, via Regional de Saúde, o pedido com 
o Termo de Referência alterado, assim como toda a documentação relativa as alterações pretendidas pra 

avaliação e aprovação ou não da SESA. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Questões omissas a este documento deverão ser resolvidas no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite — 

C1B do Paraná. 
A este Termo de Adesão aplica-se na íntegra o previsto na Resolução da SESA 769/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná 
para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 
assinam as partes por meio de assinatura digital. 

Local, de de 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretário do Estado da Saúde 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO N° /2019 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DOS BENS PARA SEREM ADQUIRIDOS PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO 

ÓRGÃO: 

CNPJ: 

Justificativa para aquisição dos bens: 

Dotação Orçamentária: 

A aquisição de bens para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção 

Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo, nos termos da Resolução SESA /2019. 

Local da Entrega: 

CNES: 

Endereço Completo da UNIDADE DE SAÚDE: 
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Prazo de Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: O prazo da entrega deverá ser limitado ao prazo estipulado no Termo de Adesão para a execução do 
objeto. 

Condições da Entrega dos Equipamentos e/ou materiais: 

Obs.: As condições de entrega dos bens devem obedecer ao disposto no Edital de Licitação, no disposto na 
Lei Estadual 15.608, de 16/08/2007 c/c Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993. 

RELAÇÃO DOS BENS 

N° TIPO QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

Local, 

De acordo: 

Aprovado: 

de de 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretário do Estado da Saúde 
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ANEXO II 

TERMO DE ADESÃO N° /2019 

DECLARAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

PARA EXERCER A ATIVIDADE DE 

FISCAL DO TERMO DE ADESÃO PELO MUNICÍPIO 

Declaramos, que fica DESIGNADO o (a) servidor (a)   portador (a) do RG n° 

  e inscrito (a) no CPF n° , lotado (a) na  Prefeitura do Município 

de , tendo como endereço eletrônico  e telefone 

para contato ( ) , para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de 

Adesão. 

Ciente: 

Local 

Prefeito 

de de 

Secretário Municipal da Saúde do Município 

Fiscal do Município 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019 

TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS 

Dispõe sobre o Termo de Cessão de Uso de Veículo 
Automotivo firmado entre a SESA/FUNSAUDE e o 
Município de por seu Fundo Municipal de 
Saúde, para atender o Transporte Sanitário nos Municípios, 
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

O Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, desenvolve-se como uma política do 
governo estadual, instituindo uma nova lógica para a organização da Atenção Primária à Saúde - APS, com 
estreitamento das relações entre o Estado e os Municípios e fortalecimento das capacidades de assistência e 
de gestão, com vistas à implantação das Redes de Atenção à Saúde - RAS. 

Com base nos objetivos de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu papel de ordenadora dos 
demais níveis de atenção do sistema; qualificar o acesso e a capacidade resolutiva dos sistemas municipais 
de saúde; articular e consolidar as Redes de Atenção à Saúde, com a finalidade de dar respostas às 
expectativas e necessidades da população na promoção e cuidado à saúde, estruturam-se os componentes do 
Programa: 1. Qualificação das Equipes da Atenção Primaria e Estratégia Saúde da Família; 2. Investimentos 
em custeio para as equipes da Atenção Primária à Saúde - APS; e, 3. Investimentos em infraestrutura de 
serviços por meio do repasse de recursos aos Municípios, e, distribuição de equipamentos, que ampliem 
acesso e resolutividade da atenção à saúde. 

A Cessão de Uso de Veículos Automotivo para o Transporte Sanitário, para o Quadriênio 2016-
2019, está regulamentado pela Resolução SESA n° 769/2019 e, para fazer jus a esse bem as partes devem 
assinar o presente Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

A Secretaria de Estado da Saúde — SESA, por seu Fundo Estadual de Saúde do Paraná — 
FUNSAÚDE, neste ato representado pelo Secretário de Estado da Saúde, Sr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto), na qualidade de CEDENTE, e de outro lado o Município de , representado 
pelo Prefeito, Sr.  , na qualidade de CESSIONÁRIO, a seguir 
enunciados por Cedente e Cessionário, firmam o presente Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, 
que terá obrigações e demais especificações conforme Cláusulas e Condições a seguir: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a Cessão de Uso do Veiculo Automotivo de Caráter Precário, 
abaixo especificado, para a exclusiva finalidade de ser, pelo CESSIONÁRIO, utilizado para atendimento no 
Transporte Sanitário no Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde. 

Veículo Tipo: ; Marca: ; Modelo: 
Cor Predominante: ; Ano de Fabricação/Modelo: 
Combustível: ; Certificado de Registro de Veículo:  
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Código RENAVAN: ; Chassi:  ; Placas: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

I. Zelar pelo bom uso e conservação do veículo efetuando, nas datas devidas, as revisões previstas pelo 
fabricante, de acordo com o manual, sendo que os reparos e substituições de peças, necessários 
para manter em boas condições o referido bem, serão realizados sem ônus para a CEDENTE; 

II. Manter, sob suas expensas, o veículo abastecido com combustível compatível, bem como promover 
a manutenção preventiva e corretiva, quando necessário, visando manter o bem, sempre em 
perfeitas condições de uso; 

III. Restituir o veículo à CEDENTE em semelhantes condições em que foi cedido, assumindo inteira 
responsabilidade pelos eventuais danos que porventura venham ocorrer; 

IV. O CESSIONÁRIO não poderá fazer quaisquer alterações ou adaptações no veículo, salvo prévia e 

expressa autorização da CEDENTE, tendo desta orientação técnica; 
V. Quando autorizadas alterações ou adaptações nos veículos pela CEDENTE, as alterações ou 

adaptações efetuadas pelo CESSIONÁRIO serão partes integrantes do veículo, não podendo o 
CESSIONÁRIO invocar quaisquer direitos à indenização; 

VI. Não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o veículo objeto do presente Termo de Cessão de 
Uso; 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas ou ônus que incidam ou venham a incidir sobre o veículo, 
tais como: seguro obrigatório, IPVA, impostos, taxas, infrações de trânsito, contribuições fiscais e 
outros; 

VIII. Responsabilizar-se pela guarda do bem constante na Cláusula Primeira deste Instrumento, 
sob penas de Lei, não podendo efetuar qualquer movimentação (alteração, baixa, troca) de 
patrimônio; 

IX. O CESSIONÁRIO responsabiliza-se pelo ressarcimento dos danos causados ao bem cedido, bem 
como por eventuais danos causados por terceiros e/ou para terceiros. 

X. O CESSIONÁRIO deverá observar e fazer observar pela equipe, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução do presente Termo, evitando o envolvimento do serviço/órgão 
ou pessoa fisica em práticas corruptas e fraudulentas. Para os propósitos deste inciso, definem-se as 

seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 

suas atividades; 
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
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e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 

materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
XI. O CESSIONÁRIO obriga-se a utilizar o veiculo cedido exclusivamente para pacientes SUS, em 

caso de utilização do veiculo para atendimento privado, o mesmo poderá ser recolhido pela 

CEDENTE; 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 

I. Ceder o veiculo, objeto do presente Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo, ao 
CESSIONÁRIO, para a finalidade a que se destina, durante o prazo estabelecido na Cláusula 
Quarta; 

II. Entregar ao CESSIONÁRIO, o veiculo devidamente licenciado para o ano de 
III. Determinar auditoria e inspeção no equipamento, quando julgar necessárias; 
IV. Compromete-se a CEDENTE a entregar o veiculo com o respectivo Seguro Obrigatório quitado 

para o ano de 

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Termo de Cessão de Uso de Veiculo Automotivo é de 2 (dois) anos, a partir 
da data de sua assinatura e publicação do Termo, podendo: ser renovado o Termo por igual período; o 
CESSIONÁRIO solicitar a DOAÇÃO do veiculo ao Município; ou devolver à CEDENTE findo o prazo do 
presente Termo. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

Fica reservada à CEDENTE o direito de dar por rescindido o presente Termo de Cessão de Uso de Veículo 
Automotivo, a qualquer tempo de sua vigência, desde que por qualquer motivo o CESSIONÁRIO venha a 
utilizar o veiculo para fins distintos do previsto na Cláusula Primeira ou deixe de cumprir com as obrigações 
previstas na Cláusula Segunda, ou quando não mais lhe interessar a Cessão de Uso aqui estabelecida, 
obrigando-se, porém, a comunicar a rescisão com 90 (noventa) dias de antecedência ao CESSIONÁRIO, 
sem que para o CEDENTE advenha quaisquer ônus ou obrigações. 
O presente Termo poderá ser alterado e/o rescindido pelo CESSIONÁRIO a qualquer tempo, com prazo de 
90 (noventa) dias da manifestação da intenção. 
Na hipótese de ocorrer a rescisão prevista nesta Cláusula, compromete-se o CESSIONÁRIO a restituir o 
veiculo à CEDENTE, em semelhante estado em que recebeu, ressalvado o normal desgaste de uso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CEDENTE reserva-se o direito de vistoriar o bem cedido, quando entender necessário, por si ou preposto 
credenciado. 
O presente Termo poderá ser alterado e/ou rescindido a qualquer tempo, com prazo nunca inferior a 90 

(noventa) dias da manifestação da intenção de qualquer uma das partes. 
A este Termo aplica-se na integra o previsto na Resolução da SESA 769/2019. 
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CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, da Justiça Estadual do Paraná 

para dirimir qualquer litígio que porventura possa surgir da execução deste Termo de Adesão, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
As partes assinam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para efeitos jurídicos e legais e/ou 

assinam as partes por meio de assinatura digital. 

Local, 

• 
de de 

Carlos Alberto Gebrin Preto (Beto Preto) 
Secretário do Estado da Saúde 

Prefeito do Município 

Secretário Municipal da Saúde do Município 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri, 170— Rebouças — 80.230-140 — Curitiba — Paraná — Brasil — Fone: (41) 3330-4400 

www saude.or.gov.br - gabineleasesa.or.gov.br 

Inserido ao protocolo 16.203.061-2 por: Raquel Steimbach Burgel em: 06/12/2019 15:06. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por: 

Carlos Alberto Gebrim Preto em 06/12/2019 15:25. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código: 

64ea4a46d5a51b2087289356768184a4 



DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná 

1 

https://www.documentos.dioe.prgov.br/dioe/acompanhamentoMateria... 

Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE 

Protocolo 121793/2019 „;'; Diário Oficial Executivo 

Titulo Resolução SESA no 769/2019 Secretaria da Saúde 

Órgão SESA - Secretaria de Estado da Saúde Resolução-EX (Gratuita) 

Depositário RAQUEL STEIMBACH BURGEL í J 250,66 KB 

E-mail RAQUEL@SESA.PR.GOV.BR 

Enviada em 06/12/2019 15:40 

Data de publicação 

06/12/19 N° da Edição do 09/12/2019 Segunda-feira Gratuita Aprovada 15:46 Diário: 10580 

10/12/2019 Terça-feira Gratuita Àbi Rejeitada 06/12/1915:46 

Histórico TRIAGEM REALIZADA 

1 of 1 
Inserido ao protocolo 16.203.061-2 por: Raquel Steimbach Burgel em: 06/12/2019 16:12. 

06/12/2019 17:04 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO — TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA 
ENTREGA VEÍCULO 2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025, RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, bem como vai anexo o orçamento 
definitivo do presente processo de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) 
item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 19 de fevereiro de 2025. 

JOÃO ANTONIO AZZANELLA LUFT 
Analista Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capawria,pr.gov.br Página: 4 



Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 
Rua Francisco Richter, 601 
CNPJ: 89 971 782/0001-10 

Visite São João Batista — 6 a Redução Jesultica Guarani 
E-mail: martaCtipmei.rs.gov,br — Fone' 2120-2779 

http.//www,entreijuis.rs,gov.br 

CONTRATO N" 048/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 15/2024 
ADESÃO N° 01/2024 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO QUILOMETRO DO 
TIPO FURGÃO PARA AMBULÂNCIA, À PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS E A 
EMPRESA IESA VEÍCULOS LTDA. 

O MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na 
Rua Francisco Richter, 00 601, CNPJ n° 89,971.782/0001-10, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Jose Paulo Meneghine, brasileiro, casado. CPF 00 116.263,720-04, RO n° 03018233051 
SSP/RS, residente e domiciliado neste município, doravante designado MUNICÍPIO, e a empresa IESA 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.304,136/0007-43, com sede estabelecida na Avenida Sertório, 
n° 5350, bairro Jardim Lincleia, CEP 91,050-370, município de Porto Alegre/RS, telefone. (51) 3025-3010, 
celular (51) 99794-9660, e-mail: paulo.vianaagrupoiesa com,br: licitação@grupoiesa.com.br, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Luciano Stankowski, brasileiro, casado, administrador, RO n° 
8058661912 SSP/RS, CPF n° 662,778500-59, com endereço comercial acima declinado, doravante 
designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n° 15/2024, e em observância às 
disposições regida pelas Leis Federais: n0 14.133 cia 01 de abril de 2021, Lei n0 14.770 de 22 de 
dezembro de 2023 e Complementar n° 123/2006, bem como na forma do Decreto Municipal o' 03/2024 de 
03 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicavel, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da 
Adesão n° 0112024. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1,0 objeto do presente instrumento é Aquisição de veículo zero quilometro do tipo furgão para 
ambulância. á pedido da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referència. 
1 .2.0bjeto da contratação‘ 

LOTE OUANT UN1D DESORICAO D 
PRODUTO MARCA MODELO Vir Unitário Vir Total 

01 01 Urlid Veiculo Zero Krn 1 1,) 0 
turgán EANULTI 

R DO 1 MASTER 
BRAM 1 L211-12 3 32 ,000,00 32:3 000,00 

1.3.Vincu Iam esta contratação, independentemente de transcrição.
1.3,1.0 Termo de Referência, 
1.3,2.A Proposta do contratado 
1.3,3 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2,1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei o' 14.133, de 2021, 
2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato 
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CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO (art. 117, caput) 
5,1 As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Termo de Referência - Anexo I. 
5.20 CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto contratado, a qualquer 
hora, por meio do gestor e fiscais do contrato, nos termos do art 117, caput da Lei If 14,133. de 2021. 
5.3.A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do Município e o preposto da CONTRATADA 
será realizada preferencialmente por meio eletrônico: marta pmei.rs qov.br e telefone (55) 2120-2779, de 
segunda á sexta-feira, das 08h ás 11h30rnin, e, das 13h30min às 17h, 
5.4.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14, 133, de 2021, art. 117. caput), 
Fiscalização Técnica: LUIS CARLOS FRANTZ - CPF: 934.427.690-00 
Fiscalização Administrativa: ERIK FELIPE BESCOW - CPF: 036,966.730-13 
Gestor do Contrato: VVALQUIRIA KESSLER MOSCON: CPF 894.622.620-04 
5.5 São competências do Fiscal Técnico: 
I - zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a CMV; 
II - verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) 
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o instrumento convocatório; 
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto 
contratado: e 
IV - indicar eventuais descurnprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam 
devidamente apurados, 
5.6.0 gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações complementares para 
acompanhamento de questões relacionadas ao Objeto do Edital, 
5.7.A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto da 
CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato. 
5.8.A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados. 
5.9.A fiscalização exercida não exclui riem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO (art, 92, V) 
6.1.0 valor total da contratação é de R$ 323,000 00 (trezentos e vinte e três mil reais). 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7,1,0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, Anexo 1 a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreejustáveis no prazo de um ano da data limite para a 
apresentação das propostas. 
8.2,Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, peio contratante, índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e conciuidas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) Q(5) indice(s) definitivo(s), 
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8.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
8.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos, 
9.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência Anexo I; 
9.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicies, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.6.00municar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei o° 14.133, de 2021; 
9.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto no prazo. forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, 
9.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato: 
9.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, 
9.10.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 
9.10.1.A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
9.12.Cornunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n" 14.133, de 2021, 
9.13.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art, 137, 
II da Lei 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.3.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
10.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.5.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
(Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078. de 1990), bem corno por todo e qualquer dano causado á 
Administração ou terceiros não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual peio Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos: 
10.6.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 46, parágrafo único, da Lei a0 14,133, de 2021: 
10.7,Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
10.8.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos ã 
execução do empreendimento, 
10.10.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10,11,Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.12.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
deterrninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.13.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.14.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.15,Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.16.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14,133/21); 
10.17.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (are 116, parágrafo único 
da Lei 14.133/21); 
10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.19,Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ti, d, da Lei ri° 
14,133, de 2021; 
10.20.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD-LEI DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 
11.1.As partes deverão cumprir a Lei n° 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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11.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art., 6° da LGPD. 
11.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado 
11.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-
los, com exceção das hipóteses do art 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6.E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11,9.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado, 
11.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreavel de tratamentos realizados (art. 37 da LGPD), com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
11.11.0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente; em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD. 
11.13.0s contratos e convênios de que trata o § ly do art 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA (art. 92, XII) 
12.1. O prazo de garantia da execução é de no mínimo 12 (doze) meses, contados da emissão da nota 
fiscal e do recebimento dos equipamentos. (Código Civil em seu §1° Art. 445). 
Caso o fornecedor possua urna garantia maior do que a determinada no presente Termo de Referência, 
prevalecerá a maior, 
12.2. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de no mínimo 12 (doze) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, em conformidade com as condições e 
especificações constante no Termo de Referência - ANEXO I - parte integrante do edital. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021, o contratado que' 
a der causa à inexecução parcial do contrato; 
b.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 
c der causa á inexecução total do contrato: 
d.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado: 
e.apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
g comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h.praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
13.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
LAdvertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §2°, da Lei n° 14,133, de 2021): 
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jimpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'V, "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4°, da Lei n° 14133, de 2021): 
I.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°: da Lei n° 14,133, de 2021).de acordo com 
Anexo III do Edital. 
m.Multa: 
1 .Moratoria de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias: 
2.Compensatoria, para as infrações descritas nas alíneas "e" a ah" do subitem 12,1, de 10% do valor do 
Contrato. 
3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c" do subitem 12.1, de 10% do 
valor do Contrato. 
4.Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.'1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato, 
5,Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do valor do 
Contrato. 
6.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5 "./0 a 30 "./0 do valor do 
Contrato. 
7.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. da Lei n° 14.133. de 2021) 
8 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ata: 
156. W. da Lei n° 14 133, de 2021), 
13.3„Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133 de 2021) 
13.4„Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.5, . Previamente ao encaminhamento á cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.6.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do are 158 da 
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.7.Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1 °, da Lei n°14.133. de 2021). 
a.a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b.as peculiaridades do caso concreto: 
c.as circunstancias agravantes ou atenuantes: 
dos danos que dela provierem para o Contratante; 
e.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
13.8.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.9,A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n°14.133, de 2021) 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
16.1.08 casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14,133, de 2021, Lei n° 14.770 de 22 de dezembro de 2023 e Complementar n° 123/2006, bem como na 
forma do Decreto Municipal n° 03/2024 de 03 de janeiro de 2024 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - ALTERAÇÕES 
17.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seduintes da Lei n°
14.13?. de 2021. 
17.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, 
17.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido á 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
17.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do prt. 136 da 1,e; n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO 
18,1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sítio oficial 
e Diário Oficial do Município www.diariomunicipal,com,br/famurs, em atenção ao ali. 91, caput, da Lei n.°
14.133, de 2021, e ao art. 8° W°. da Lei n. 12.527, de 2 11 cic art. 7°, 43°, inciso V, do Decreto n. 7,724. 
de 2012, 
18.2 Em se tratando de contratação por Pregão Eletrônico, o contrato e seus aditamentos deverão ser 
divulgados em 20 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei n° 
14,133, de 2021, 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92. 1° 
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca em Santo Angelo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92, da Lei 
n° 14.133/21. 

JOSE PAULO Assinado de ruilii4: "Etat 
por JOSE PAULO 

MENEGHINE: NIENLWIINC 11626372004 
Dadol,^ 2024 03 22 

11626372004 °8'2" 4 -03." 

Entreljuís, 22 de março de 2024. 

LUCIANO Assinado de forma digital por 

ST ANKOWSKI:66277 LuciAN°STANKOWSKI:66277850059 

850059 Dados: 2024.03.22 09:24:52 -03'00' 

MUNICIPIO DE ENTRE-IJUIS IESA VEICULOS LTDA 
CNPJ: 89.971.782/0001.10 CNPJ: 01,304.138/000743 

José Paulo Menaghine Luciano Stankowski 
CONTRATANTE EMPRESA 

Documenta esuro.in, dggitAlmentè 

1014 ~CIO PERORA REsect 
.110 twiaa; 22./03/2,1». CW1149-0100 

Verfnur ern 

TESTEMUNHA DO MUNICIPIO 
NOME: FABRiCtO PEREIRA RESENDE 

CPF 261.892.808-38 

TESTEMUNHA 
NOME: 

RG: 
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o 

SELOG João PM Capanerna-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Solicitação de Cotação de Ambulância Básica — Furgão Adaptado 

licitacao@openveiculos.com.br <licitacao@openveiculos.com.br> 7 de fevereiro de 2025 às 09:30 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selogjoao@capanema.prgov.br> 

Bom dia, 

Segue orçamento como solicitado, 

Att, 

o 
Renault Pro 

Open Veículos 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ELLEN TEODORO 
AtXI AR ADMINIS'il.2A1 \K.) 

(45) 3277-8100 

Av. Pargot de Souza, 3224 
-Totedo/PR 
www.openveiculos.com.br 

MASTER L3H2 AMBULANCIA BASICA - CAPANEMA.pdf 
320K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view =pt&search=all&permmsgid=msg-f:1823401739309849530&simpl=msg-f:1823401739309... 1/1 
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SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

Solicitação de Cotação de Ambulância Básica — Furgão Adaptado 
8 mensagens 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 6 de fevereiro de 2025 às 09:41 
Oco: ducato.gerente@fipal.com.br, open@openveiculos.com.br, "licitacoes@ingaveiculos.com.br" 
<licitacoes@ingaveiculos.com.br>, adm@bfveiculos.com.br, "vikingsveiculos@gmail.com" <vikingsveiculos@gmail.com>, 
ana. r@fancar. com. br 

Assunto: Solicitação de Cotação de Ambulância Básica — Furgão Adaptado 

Gostaria de solicitar uma cotação para a transformação de um furgão em uma ambulância básica, conforme os 
requisitos necessários para qualificação como ambulância básica, conforme as normas da ANVISA e outros 
regulamentos vigentes. 

A seguir,  detalho os requisitos e especificações necessárias que podem ser igual ou superior e demais 
especificações caso haja necessário, não necessita ser obrigatoriamente o que está descrito,  mas desde que não 
interfere na qualificação de requisito  para ambulância básica: 

VEÍCULO: 

• Modelo: Furgão 
• Tipo: Teto Alto 
• Ano/Modelo: 2025/2025 
• Garantia convencional de 12 meses. 

COMODIDADES E ACESSÓRIOS INTERNOS: 

• Apoio de cabeça nos bancos dianteiros 
• Apoio de braço dianteiro 
• Airbag de duplo estágio para o motorista 
• Airbag do passageiro com duas fases de ativação 
• Banco do passageiro biposto 
• Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador 
• Cintos de segurança dianteiros laterais retráteis com regulagem de altura e pré-tensionador 
• Câmbio no painel, 6 marchas 
• Chave canivete com telecomando para abertura das portas 
• Computador de bordo: 
• Conta giros 
• Desembaçador com ar quente 
• Direção hidráulica 
• Entrada USB para carregamento de dispositivos no painel 
• Filtro com pré-aquecimento 
• Freios ABS com controle de estabilidade e sistema ativo de freio 
• Freio a disco nas 4 rodas 
• Moldura de proteção nas caixas de roda 
• Pneu 215/75 R16 
• Sistema auxiliar de partida a frio 
• Válvula antirrefiexo de combustível 
• Vidros climatizados 
• Volante com regulagem de profundidade 
• Relógio digital 
• Portas traseiras com abertura de 270° 
• Moldura de proteção nas laterais 

MOTOR: 

• 4 cilindros em linha, posição transversal anterior 
• Aspiração: Turboalimentador com intercooler 
• Potência mínima de: 130 CV 
• Sistema de injeção eletrônica 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-3450875458030326451&simpl=msg-a1-5055437365... 1/5 
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• Sistema de refrigeração forçada com radiador de alumínio 

TRANSMISSÃO: 

• Tração dianteira com juntas homocinéticas 
• Embreagem monodisco a seco com mola a disco e comando hidráulico 
• 06 marchas à frente e 01 à ré 

FREIOS: 

• Comando hidráulico com comando de pedal e ESC de série 
• Servo freio de 10" com bomba de 17/16" 
• Freio de disco ventilado nas rodas anteriores 
• Freio de disco rígido nas rodas posteriores 

DIREÇÃO: 

• Sistema com pinhão e cremalheira com assistência hidráulica 
• Coluna de direção articulada 

SUSPENSÃO: 

• Dianteira: McPherson, com rodas independentes, braços oscilantes inferiores e geometria triangular 
• Traseira: Eixo rígido tubular 
• Amortecedores hidráulicos telescópicos de dupla ação 
• Elemento elástico: Mola helicoidal (dianteira) e longitudinal (traseira) 

RODAS: 

• Pneus: 215/75 R16 
• Aro: 6" x 16" em aço estampado 

MEDIDAS EXTERNAS: 

• Comprimento mínimo: 5.988 mm 
• Largura mínima da carroceria: 2.100 mm 
• Altura mínima: 2.524 mm 
• Distância entre eixos: 4.035 mm 
• Balanço dianteiro: 948 mm 
• Balanço traseiro: 1.015 mm 
• Bitola dianteira: 1.810 mm 
• Bitola traseira: 1.790 mm 
• Altura mínima do solo: 201 mm 
• Altura mínima do solo SID D: 174 mm 
• Altura do piso ao vão da carga (porta corrediça): 437 mm 
• Altura do piso ao vão da carga (porta traseira): 474 mm 
• Porta lateral corrediça: 1.567 x 1.520 mm 
• Ângulo máximo de abertura das portas traseiras: 172° 

MEDIDAS INTERNAS: 

• Altura nos assentos anteriores: 1.152 mm 
• Largura centro volante à YO: 455 mm 
• Largura ombros anteriores: 1.901 mm 
• Comprimento para as pernas anteriores: 674 mm 
• Curso longitudinal bancos anteriores: 221 mm 
• Curso vertical bancos anteriores: 38 mm 
• Comprimento da bagagem: 3.745 mm 
• Largura mínima: 1.960 mm 
• Altura mínima: 1.881 mm 
• Capacidade mínima: 13,0 m3

RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL: 

• Capacidade mínima do tanque: 90 L, incluindo reserva de 10 a 12 L 

REVESTIMENTO INTERNO: 

https://mailgoogle.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-3450875458030326451&simpl=msg-a:r-5055437365... 2/5 
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• Paredes internas com isolamento termoacústico, revestidas de material lavável e resistente 
• Teto e laterais em chapas brancas de fibra de vidro sem emendas 
• Reforços laterais em perfis de aço com tratamento anticorrosivo 
• Junções vedadas com cola poliuretânica 
• Assoalho revestido em chapas de compensado naval com tratamento à prova de umidade, com 15 mm de 

espessura, revestido em tecido vinifico 

JANELAS: 

• Instalação de janela lateral de correr na porta lateral direita, com estrutura de alumínio, vidro temperado e 
película opaca 

CLIMATIZAÇÃO INTERNA: 

• 01 ventilador/exaustor de 12 volts instalado no teto do veículo 

SISTEMA ELÉTRICO E MULTIMIDIA: 

• Iluminação interna com 06 luminárias LED no teto do compartimento 
• Painel de comando interno com 06 tomadas tri polares 
• Bluetooth para áudio e telefone 
• Rádio MP3 com conexão USB e auxiliar 

SINALIZAÇÃO EXTERNA: 

• Sinalizador acústico e visual tipo asa de LEDs 
• Sirene eletrônica de 100 watts 
• Conjunto de luzes de emergência externas nas laterais e traseiras 
• Barra traseira superior com LEDs laterais 
• EstroboLEDs instalados na grade frontal 

EQUIPAMENTOS DE EMERGÊNCIA: 

• Maca Retrátil: Estrutura de duralumínio, com sistema automático antiqueda, suportando vítimas de até 180 
kg 

• Prancha de Imobilização: Feita em polietileno com alta resistência a impactos, para transporte de vitimas 
até 180 kg, transparente para uso em raios-X 

• Sistema de Oxigênio: Inclui régua tripla, mangueira de oxigênio, umidificador, aspirador tipo Venturi e 
máscara de silicone 

• Suporte: Corrimão de alumínio e suporte para soro e sangue 

AR-CONDICIONADO: 

• Equipamento de ar-condicionado duplo para a cabine do motorista e o compartimento do paciente, com 
comandos independentes. 

PLOTAGEM: 

• Plotagem conforme modelo padrão SESA, frota APSUS. 

Aguardo o retorno em 5 (cinco) dias úteis a contar desta data de 06/02/2025. 
Atenciosamente, 

JOÃO ANTONIO BAZZANELLA LUFT 
Analista de Contratação 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 6 de fevereiro de 2025 às 09:41 
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br 

https://mail.google.com/rnail/u/0/?ik=ccffedb90a&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-3450875458030326451&simpi=msg-a:r-5055437365. . . 3/5 



12/02/2025, 09:54 E-mail de SoftSul - Solicitação de Cotação de Ambulância Básica — Furgão Adaptado 

Endereço não encontrado 

Sua mensagem não foi entregue a open@openveiculos.com.br 
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber 
mensagens. 

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.1.1 : Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox table 

Final-Recipient: rfc822; open@operReiculos.com.br 
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: dns; mx-ha.skymail.net.br. (168.0.133.10, the server for the 
domain openveiculos.com.br.) 

Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <open@opemeiculos.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual 
mailbox table 
Last-Attempt-Date: Thu, 06 Feb 2025 04:41:37 -0800 (PST) 

 Mensagem encaminhada 
From: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 
To: undisclosed-recipients:; 
Cc: 
Bcc: open@opemeiculos.com.br 
Date: Thu, 6 Feb 2025 09:41:25 -0300 
Subject: Solicitação de Cotação de Ambulância Básica — Furgão Adaptado 
— Message truncated 

Pedro <pedro.betini@bfwiculos.com.br> 6 de fevereiro de 2025 às 11:09 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia João, tudo certo? 

Temos uma ATA caso tenham interesse em fazer adesão. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

_ 

2 anexos 

,j 1 BATALHÃO 361 - Ata_90026_2024_SRP - SOCIETE (00000002).pdf 

184K 

imo Edital Lages-SC 26-2024 REGISTRO DE PREÇOS.PDF 
1585K 

....... 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 6 de fevereiro de 2025 às 11:21 
https://mail.google.cominlail/u/0/?ik=ccffedb90a&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-3450875458030326451&simpl=msg-a:r-5055437365... 4/5 
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Para: Pedro <pedro.betini@bfveiculos.com.br> 

Bom dia, não, pois precisamos fazer o pregão eletrônico mesmo para fins legais. Agradeço a sua preocupação e 
informação, mas se puder enviar orçamento agradecerei mais ainda, assim você pode participar depois. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

• 

Ana - Vendas GVA <ana.r@fancancom.br> 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

Boa tarde 

segue 

Att 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

.mlã ORÇAMENTO CAPANEMA.pdf 
855K 

Ana Patricia Richard 

6 de fevereiro de 2025 às 17:31 

42 3141 6000 
Jorge Alves Ribeiro , 600 - Conradinho 
Fancar Guarapuava 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 7 de fevereiro de 2025 às 11:25 
Para: Ana - Vendas GVA <ana.r@fancarcom.br> 

Prezados, bom dia, você tem uma foto externa e interna desse modelo pronta ? Gostaria de ver, por gentileza 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ana -Vendas GVA <ana.r@fancarcom.br> 7 de fevereiro de 2025 às 11:25 
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 

não tenho no momento 

só orçamento 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Ana Patricia Richard 

42 3141 6000 
Jorge Alves Ribeiro , 600- Conradinho 
Fancar Guarapuava 

SELOG João PM Capanema -PR <selog.joao@capanema.prgov.br> 
Para: ducato.gerente@fipal.com.br 

10 de fevereiro de 2025 às 13:31 

Prezado, boa tarde, algum retomo ? Gostaria de um orçamento detalhado do valor e das especificações técnicas. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/niail/u/0nik=ccffedb90a&view =pt&search=all&permthid=thread-a:r-3450875458030326451&simpl=msg-ax-5055437365... 5/5 



IFFINCAR 
A/C MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

FORD TRANSIT 13113 2024/2025 

Altura do veículo (mm) 2769 

Capacidade de carga (Kg) 1201 
Capacidade máxima de reboque com freio (Kg) 2800 

Capacidade máxima de reboque sem freio (Kg)750 

Capacidade volumétrica (m3) 12,4 

Categoria de Habilitação (CNH) B 

Combustível Diesel 

Comprimento do veículo (mm) 2981 

Direção Elétrica 

Distância entre-eixos (mm) 3750 

Freios Dianteiros e traseiros à disco 
Largura do veículo com espelhos (mm) 2474 

Largura do veículo sem espelhos (mm) 2059 

Montagem Acabado 

Motor 2.0 Ecoblue 

Peso bruto total (Kg) 3500 

Peso do veículo em ordem de marcha (Kg) 2299 
Pneus 235/65 R16 

Potência 170cv / 125kW @3500rpm 
Rodado Simples 

Rodas Rodas de Aço Estampado 16" 
Tanque de combustível (L) 71 

Torque 39,7 kgf.m / 390N.m @1.750-2.50Orpm 

Tração Traseira 

Transmissão Manual de 6 velocidades 

Abertura de porta traseira com 270 graus 

Gancho para reboque dianteiro 
Retrovisore externos Com ajuste elétrico, aquecimento e indicador de direção 
Seta nos retrovisores 

Alto Falantes 2 

Apoio de braço dianteiro 

Apoio de cabeça dianteiro com regulagem 

Ar-condicionado frontal e traseiro 

Bancos Motorista com ajuste de distância, altura, encosto e lombar 

Direção — ajustes Ajustes de altura e profundidade do volante 

Passageiros, excluindo o motorista 2 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07— Inscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 — Conradinho — Guarapuava/Pr — CEP: 85055-040 



FANCHR 
Porta Copos 5 
Tomada(s) 12v 1 
Airbag 2 (Motorista e Passageiro) 

Vidros elétricos Dianteiros com sistema de abertura / fechamento com um toque para cima / baixo 

Alerta de limite de velocidade 

Assistente de partidas em rampas 

Controle Adaptativo de Carga 
Controle Eletrônico Anti-capotamento 

Controle Eletrônico de Estabilidade 

Luz de condução diurna em led 

Sensor de estacionamento traseiro 

Trava elétrica das portas 

Travamento automático das portas 

Bluetooth 
Câmera de ré 

Chave canivete 

Comandos de áudio no volante 

Comandos de voz 
Computador de bordo 
Conectividade via aplicativo FordPassT" 
Conexão Android Auto / Apple Car Play 

Entrada(s) USB 2 

Limitador de velocidade 
Modos de condução 
MyKey - Chave programável 
Rádio AM/FM 

Retrovisor elétrico 
Tela LCD touchscreen (pol) 8" 

TRANSFORMACÃO DE VEÍCULO: FORD — TRANSIT — 13H3 — FURGÃO - AMBULÂNCIA TIPO A — SIMPLES 
REMOÇÃO — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA / PR. 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

> REVESTIMENTO INTERNO: 
O Revestimento modular interno deverá revestir o teto do salão de atendimento, as laterais 

direita e esquerda, as portas traseiras e a porta lateral direita, atendendo as seguintes características 
técnicas: Deverá ser asséptico e revestido com painel moldado a quente e com o auxílio da retirada do ar 
da superfície do molde e com encaixe entre as peças tipo sobreposição; A fixação deverá ser nas partes 
estruturais e através de fixadores de nylon; A forma da superfície deverá promover o melhor 
aproveitamento do espaço interno, em conformação com os ângulos, curvas e envolvendo todas as 
colunas e partes estruturais do compartimento traseiro do veículo; Os cantos deverão possuir formato 
arredondado; Os painéis serão compostos por ABS (material plástico), devendo possuir resistência 
química, baixo índice de absorção de água, estabilidade dimensional; As propriedades físicas, mecânicas e 
térmicas deverão atender as Normas ASTM D792, ASTM D955, ASTM D1238, ASTM D638, ASTM D790, 
ASTM D256, ASTM D785, ASTM D648, ASTM D1525 e UL94; Deverá ser de cor branca e o material deverá 
ser lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares; As 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07— Inscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 — Conradinho — Guarapuava/Pr — CEP: 85055-040 



FANDIR 
arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento 
deverão ter sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e 
favorecer a limpeza local. 

D REVESTIMENTO ASSOALHO: 
O assoalho será revestido em manta vinílica, com película de poliuretano ultra resistente (sem 

necessidade de polimento e cera), monolítico (anti-bactericida), para resistir a trafego intenso, com 
espessura de 2 mm, atendendo as normas de flambabilidade anti-escorregadio com resistência solar, 
resistência química e resistência térmica O material do revestimento do assoalho deverá cobrir todo o 
comprimento e largura da área de trabalho do compartimento. Sendo instalando sobre piso de madeira 
compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência 
ou superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. Serão 
fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso. Vedação dos 
cantos com cola poliuretânica automotiva de forma a permitir vedação total contra a entrada de umidade 
ou pó. 

D DIVISÓRIA INTERNA: 
Divisória interna original do veículo, pintada na cor branca. 
01 (uma) —Janela corrediça, instalada na divisória. 

D JANELA CORREDIÇA: 
01 (uma) — Janela corrediça, instalada na porta lateral direita do compartimento do paciente, 

com aplicação de Película Jateada — 03 (três) listras centrais, abertura somente em uma folha — parte 
frontal / trás. 

CLIMATIZAÇÃO INTERNA: 
01 (uma) - Ventilador / Exaustor de 12 volts, instalado no teto do veículo para circulação e 

distribuição do ar no compartimento do paciente. 

D POLTRONA E BANCO BAÚ: 
01 (uma) — Poltrona para socorrista, do tipo anatômica, fixada no salão da viatura próxima a cabeceira da 
marca. Com de cinto de segurança 03 (três) pontas. O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, 
com proteção para recuo da cabeça. Deverá ser apresentado junto a Proposta de preços, Laudo de 
Ancoragem da poltrona do socorrista e cinto de segurança de 03 pontas, dentro da estrutura do veículo, 
conforme resolução do Contran 518/2015 e ABNT NBR 6091/2015, e Ensaio de Desempenho do Apoio de 
Cabeça, conforme Norma Técnica ABNT NBR 15283/2013 emitido por laboratório credenciado no 
lnmetro, em nome da empresa que fará a transformação, pois é ela que fixa a poltrona no veículo. 
Poltrona com assento e encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m3, revestidos em 
courvim automotivo super-resistente impermeável na cor cinza. Assento do tipo anatômico e na altura da 
maca da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das pernas do socorrista entre a cabeceira 
da maca. 

01 (um) - Banco baú com capacidade para 03 (três) pessoas, confeccionado em chapas de 
compensado naval com revestimento em formica texturizada na cor branca, cantos arredondados em 
perfis de alumínio extrusado, cintos de segurança abdominal, assento e encostos individuais em espuma 
injetada com revestimento em courvin de fácil limpeza, com Lixeira tipo tulha embutida no banco baú. 
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços Laudo Técnico de Ensaio de tração de 
ancoragem de cinto de segurança, com cinto abdominal, fixado na lateral do veículo, do banco baú acima 
descrito, emitida por laboratório credenciado no IMENTRO em nome da empresa que fará a 
transformação. 

D MÓVEIS INTERNOS: 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07— lnscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 — Conradinho — Guarapuava/Pr — CEP: 85055-040 



FANCIRR 
01 (um) — Armário aéreo, instalado na lateral esquerda do compartimento do paciente, 

confeccionado em Chapas de Compensado Naval com revestimento em Fármica texturizada na cor 
branca, portas de correr em acrílico transparente, utilizado para guarda de medicamentos, com 
comprimento de 1200mm; 01 (uma) — Bancada Inferior, confeccionada em Chapas de Compensado Naval 
com revestimento em Fórmica texturizada na cor branca, portas de correr em acrílico transparente, 
gavetas com corrediças metálicas, lixeira tipo tulha, local para acondicionamento da central elétrica. A 
Licitante deverá apresentar juntamente com a Proposta de preços, Projeto Técnico da Transformação do 
veículo, conforme especificação técnica do Edital, sendo este em 03 (três) vistas, com Reconhecimento de 
Assinatura do Engenheiro Mecânico da Empresa transformadora, com data do Projeto no decorrido mês 
da presente licitação instaurada e comprovação de vínculo empregatício entre o Engenheiro Mecânico e a 
Empresa transformadora. 

> SISTEMA ELÉTRICO: 
Toda fiação elétrica estará protegida por conduítes de fácil acesso para manutenção e cabos 

anti-chama com terminais clipados nas pontas dos fios; 
Iluminação interna composta de 06 (seis) Luminárias Led's, instaladas no teto do compartimento 

do paciente, com interruptor instalado junto ao painel do motorista; 
01 (um) — Painel de comando interno com 06 (seis) tomadas tripolares — 110v ou 220v; 

> SINALIZAÇÃO EXTERNA: 
01 (um) - Sinalizador acústico e visual, tipo Barra Linear de Led's e 01 (uma) sirene eletrônica de 

100 watts de potência, 04 (quatro) tons; 
01 (um) — Farol de embarque instalado na traseira do veículo; 
08 (oito) — Sinaleiras laterais e traseiras de Led's; 
01 (uma) — Barra traseira superior de Led's nas laterais da barra; 
08 (oito) — SuperLed's instalados na frade frontal do veículo. 

• MACA RETRÁTIL! PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO: 
01 (uma) - Maca retrátil, construída totalmente em alumínio, com rodízios, cabeceira basculante, 

colchonete revestido em material impermeável na cor padrão, engate rápido e 03 cintos de segurança, 
com garantia de 02 (dois) anos, com comprimento de 1,90 mts. Deverá ser apresentado junto com a 
proposta de preços o registro na ANVISA da maca retrátil. 

06 (seis) — Proteção tipo bolachas de aço inox para descanso das Rodas da Maca retrátil; 
01 (uma) — Prancha de imobilização confeccionada em polietileno com alta resistência a 

impactos, para transporte de vítimas até 180 kg, transparente para uso em raios-X. 

> SISTEMA DE OXIGÊNIO: 
01 (um) - Conjunto de oxigenação composto de régua tripla, mangueira de oxigênio trançada de 

03 metros, umidificador, aspirador tipo venturi, regulador de pressão, fluxômetro e máscara de silicone c/ 
mangueira transparente, instalado na lateral interna do veículo; 

01 (um) - Suporte para Cilindro de oxigênio de 16 litros; 
01 (um) — Cilindro de oxigênio de 16 litros; 

> SUPORTES: 
01 (um) - Corrimão em alumínio polido, instalado na parte central do teto do compartimento do 

paciente, com dois pontos de fixação; 
01 (um) - Suporte para soro e sangue, instalado junto ao corrimão; 

> AR CONDICIONADO — COMPLEMENTO CAIXA TRASEIRA: 
Equipamento de ar condicionado, complemento caixa traseira, instalado no compartimento do 

paciente com comandos independentes para acionamento da ventilação. 

> ADESIVAÇÃO EXTERNA: 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07— Inser. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 — Conradinho — Guarapuava/Pr — CEP: 85055-040 



FrINCRIR 
Adesivação externa Padrão — SESA, frota APSUS. 

> DOCUMENTOS A SEREM ANEXADOS JUNTO A PROPOSTA DE VENDA E AOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
Para que a Prefeitura Municipal de Capanema / PR se resguarde da Garantia e Qualidade do 

veículo a ser transformado em Ambulância, a Empresa Proponente deverá apresentar juntamente com a 
Proposta de venda e com os Documentos de Habilitação os seguintes documentos: 

Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente a 
marca e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação do veículo furgão em 
ambulância; 

Comprovante de capacidade técnica emitida pelo INMETRO (CCT), referente a marca e modelo 
do veículo ofertado, da empresa que fará transformação do veículo furgão em ambulância; 

Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa 
transformadora do veículo furgão em ambulância); 

03 (três) — Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo 
furgão em ambulância, emitido por Órgãos público ou Privado, com ART (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) fornecida pelo CREA, referente ao objeto da licitação: Ambulância; 

Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no 
descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes de 
resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme Normas: ABNT NBR 14.561/2000 — 
BRASIL, DIN EM 1865 /Dezembro 1999, BS EM 1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada 
no descritivo. OBS: Será aceita somente 01 (uma) cópia autenticada da original do fabricante da maca 
retrátil. 

Licença de Operação da empresa transformadora, pois a mesma utiliza produtos que podem 
contaminar o Meio Ambiente, para montagem das Transformações. 

Todos os documentos relacionados a empresa que fará a transformação do veículo deverão ser no 
mesmo CNPJ. 

Observacão: A exigência da documentação técnica e laudos acima se justifica pelo fato do objeto 
da licitação (Ambulância) não sair da linha de montagem do fabricante. Busca-se portanto, salvaguardar o 
interesse público quanto a segurança para o transporte de pacientes, pois a transformação bem como 
seus os equipamentos que irão compor o produto final, deverão atender as normas do INMETRO e 
também ter seu processo produtivo acompanhado por engenheiro mecânico. Sendo assim, a falta de 
algum dos laudos ou documentos relativos a capacidade técnica da empresa transformadora resultará na 
desclassificação da empresa. 

PRAZO PARA ENTREGA 120 DIAS 
PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS 
VALOR UNITÁRIO: R$ 388.590,00 

Guarapuava, 06 de fevereiro de 2025 
Assinado de forma 

ANA PATRICIA digital por ANA 

RICHARD:061 PATRICIA 
RICHARD:06112312980 

12312980 Dados: 2025.02.06 
17:30:48 -0300' 

ANA PATRÍCIA RICHARD 
CONSULTORA DE VENDAS 
(42) 999471617 — 3141-6000 
E-mail: ana.r@fancar.com.br 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07— Inscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 — Conradinho — Guarapuava/Pr — CEP: 85055-040 



Open Veículos 
Você mais perto de um RENAULT 

GRUPO 

OPEN 
o (fp 

RENAULT 
Passion for lite 

Fernanda Luize Fritzen 
Vendas Governo 

(45) 99153-7033/ (45) 3218-3000 
Av. Brasil, 1339 - Jardim Gramado 1 Cascavel/PR 
www.grupoopenveiculos.com.br 

Ào Municipio de Capanema - PR 

RENAULT MASTER 13H2 

TRANSFORMAÇÃO DE VEICULO: AMBULÂNCIA BÁSICA 

ANO/MODELO - 2025/2026 

R$ 395.000,00 

VEICULO ZERO QUILOMETRO TRAÇÃO DIANTEIRA, CARROCERIA FURGÃO; COR BRANCA; 
PINTURA SÓLIDA; COM (QUATRO) PORTAS, SENDO UMA CORREDIÇA NA LATERAL ELETRICA, 
ANO/MODELO 2025/2026, BANCOS DIANTEIROS COM CINTOS DE 03 PONTAS, AIR BAG DUPLO, 
TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, CONTROLE DE TRAÇÃO, 
CONTROLE DE ESTABILIDADE, ASSISTENTE SUBIDA EM RAMPA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 
CONDICIONADO DUPLO, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS; JOGO DE TAPETES NA DIANTEIRA, 
TACÓGRAFO DIGITAL, PNEUS 225/65R16", MOTOR 2.3 16V DIESEL, POTÊNCIA DE 136 CAVALOS, 
ALTURA EXTERNA 2,39M, COMPRIMENTO INTERNO DA ÁREA DE CARGA 3,60M. GARANTIA DE 1 
(UM) ANO OU 100MIL QUILOMETROS. VEICULO EM CONFORMIDADE COM O PROCONVE — 
PROGRAMADECONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR POR VEICULOS AUTOMOTORES. 

INFORMAÇÕES E INDICAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO EDITAL. VISANDO UMA BOA 

AQUISIÇÃO FUTURAAO ÓRGÃO PÚBLICO: 

Para o item VEÍCULO, por tratar-se de veículo, novo, zero km, poderão participar da presente 
licitação somente empresas fabricantes ou concessionárias dos veículos que forem ofertados, 

nas especificações exigidas pela área técnica, conforme consta na legislação vigente acerca 

da matéria (Lei n°6.729/1979, também conhecida como "Lei Ferrari", Lei n° 9.503/1997, o 

Código de Trânsito Brasileiro — CTB e o CONTRAN — Conselho Nacional de Trânsito). 

Os documentos indispensáveis para comprovação da Qualificação Técnica que deverão ser 

apresentados são os seguintes: 
Open Veículos — Cascavel 
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual n°.902.43913-77 

Matriz: Av. Brasil, 1339 — São Cristóvão - (45) 3218-3000 
Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email: open(M,openveiculos.com.br 



Open Veículos 
Você mais perto de um RENAULT 

RENAULT 
Passion for lite 

- Deverão ser apresentados na Fase de Habilitação: 

A) Apenas para o item VEÍCULO: Comprovação de que a empresa é fabricante ou 

concessionária autorizada, ou seja, contrato de concessão e/ou declaração assinada pelo 

concessionário autorizado que prestará a assistência técnica durante o período de garantia. 

B) Solicitação de atestado de capacidade técnica, que demonstrem a capacidade operacional 

na execução e entrega dos bens e serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação 

Tais exigências citadas acima servem para que a Prefeitura/município possam adquirir 

veículos com garantia adequada, visando garantir a qualidade e a procedência dos 

veículos, bem como assegurar que os fornecedores tenham o respaldo necessário para 

prestar assistência técnica e suporte adequados aos veículos durante o período de 

garantia, proporcionando assim maior segurança e confiabilidade para a Administração 

Pública. 

PROPOSTA VÁLIDA POR 30 DIAS. 

PRAZO DE ENTREGA DE 

ATÉ 150 DIAS. 

CASCAVEL, 07/02/2025. 

54.675.147/0001-321
I. E. 9024 91 j,17 

OPEN VEXO ,S;çw-A. 

AV. BRASIL, W1- GRAMADO 
jEP: 85.816-290 • PRJ 

Open Veículos - Cascavel 
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual n'.902.43913-77 

Matriz: Av. Brasil, 1339 - São Cristóvão - (45) 3218-3000 
Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email: opengopenveiculos.com.br 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO - TIPO "B", 
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA VEÍCULO 2025/2026, EM 
ATENDIMENTO A QUALTFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO 
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO 
A FUNDO, PARA O EXERCÍCIO DE 2025, RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Item 

Código 
do 

Produt 
o/Serviç 

o 

Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 

I 69805 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, 
ZERO KM, AMBULÂNCIA DE SUPORTE 

. 
BASIC° - TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO 
E MODELO 2025/2026. 

1 UN R$ 368,863.33 R$ 368,863.33 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 368,863.33 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
demandante. 

João Anton. Bazzanella Luft 
Analista c Contratação 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

OPEN 

VEÍCULOS 

R$ 395,000.00 

FANCAR 

R$ 388,590.00 

CONTRATO 

48/2024 

ENTRE-

IJIDS/RS 

RS 323,000.00 

PREÇO MÉDIO 

RS 368.863.33 



Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo objeto é: 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
BÁSICO — TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA 
VEÍCULO 2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025, RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do processo, 
nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligências e os 
procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 11 de fevereiro de de 2025. 

Respeitosamente, 

de Saúde 
7.730/2025 

Magaiver Rodrigo Filipsen 
Secretário Municipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pLuov.br Página: 1 
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Município de Capanema - PR 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de fevereiro de 2025. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Autorizo a tramitação do presente processo administrativo de contratação, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO 
— TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA VEICULO 
2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, 
VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE 
SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O EXERCÍCIO DE 2025, 
RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024, nos seguintes departamentos competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Ne e 

tçdt-w

ssler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www,capaneina.pr,gov,br Página: 2 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
JOÃO ANTONIO BAZZANELLA LUFT 
Analista de Contratações 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO — TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA 
ENTREGA VEÍCULO 2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025, RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo de 
contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além da 
elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem como do 
orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 19 de fevereiro de 2025. 

o elia Kriger 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneinapngov.br Página: 3 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a análise 
do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação do seguinte 
objeto: 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE SUPORTE 
BÁSICO — TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA 
VEÍCULO 2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO 
PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025, RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 19 de fevereiro de 2025. 

Roselia Kriger Becke'rPagani 
Chefe Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capancria.pr ,gov.br Página: 5 



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO — TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA 
ENTREGA VEÍCULO 2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA 
O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025, RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 
acerca da existência de dotação(ões) orçamentária(s) para a contratação do objeto acima referido, 
informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 
da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) conforme o QDD (quadro de detalhamento de despesa) em 
anexo: 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 
formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 
disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada às etapas da 
despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do art. 59 da Lei 5.320, de 17 de março de 
1965, observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura 
financeira destinada à quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete à contabilidade o juízo do mérito da contratação quanto à análise 
e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. 
Daí a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam 
despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o 
Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e 
movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 30 do art. 90 

da Lei 101, de 5 de maio de 2000 (LRF). 
Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados às informações apresentadas no 

processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que 
eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo 
se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão 
de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
É o parecer. 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 19 de Fevereiro de 2025. 

Vanêsa Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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Município de Capanema - 2025 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 17/02/2025 

Página:1 

Órgão/ Unidade! Projeto ou Atividade / Conta de despesa / Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) Valor autorizado Valor atualizado Liquido empenhado Saldo atual 

09 Secretaria Municipal de Saúde - SAÚDE 290.000,00 
,„ 

• 

••-e—e.,..; 

,,,-,,,,,,,,,e‘. 
003 Departarroruto de Atenção Primária à Saúde 200.000,00 450.000,00 800,00 449200,00 

10.301.1001.2340 Manutenção das Athadades do Fundo Municipal de Saúde 200.000,00 450.000,00 800,00 449200,00 

4.4.90.5200.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

01669 E 00303 0303/01/02/00/00 Saúde- Receitas VincLiadas (E.C. 29/00 - 15%) - CM 274-1 200.000,00 200.000,00 500,00 199.200,00 

01614 EA 00420 0518109/02/05/20 SESA-Irwest/1 Ambdância Básica-Res.1699/24-Cta 33428-6 0,00 250. .90 0,00 250.000,00 

Total Geral 200.000,00 450.000,00 800,00 449.290,00 

Critérios de seleção: 

Data do cálculo: 17/02/2025 
Contas de despesa: 1614, 1669 
Somente contas com saldo 

Emitido por: VANESSA TRENTO, na versão: 5536! 17/02/2025 10:11:55 

E - Grupo da fonte do ~cicio / EA - Grupo da fonte de exercícios anteriores 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO — TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA 
VEÍCULO 2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE 
SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O EXERCÍCIO DE 2025, 
RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, conforme 
modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO 

— TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA VEÍCULO 2025/2026, 
EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, VISANDO O 
INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO, NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O EXERCÍCIO DE 2025, RESOLUÇÃO SESA N.° 
1.699/2024. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ R$ 368.863,33 (Trezentos e sessenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos.) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se aplica 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e Contratações 
para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 19 de fevereiro de 2025. 

Allgekio 
osélia Kriger Beeke*  agani 

Chefe Departamento de Contratações Públicas 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema,pr.gov.br Página: 7 



Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, AMBULÂNCIA DE 

SUPORTE BÁSICO — TIPO "B", ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO DA DATA DA ENTREGA 
VEÍCULO 2025/2026, EM ATENDIMENTO A QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À 
SAÚDE, VISANDO O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE 
SANITÁRIO, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA O EXERCÍCIO DE 2025, 
RESOLUÇÃO SESA N.° 1.699/2024. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos fundamentos 
integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contratação, com a 
posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 19 de fevereiro de 2025. 

Nevo essler 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
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